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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jataizinho, 

 
INDICAÇÃO 

 
CONSIDERANDO que uma comunicação eficiente entre a população e os 
gestores públicos é essencial para a prestação de serviços de qualidade e para a 
solução ágil das demandas municipais; 
 
CONSIDERANDO que muitas vezes a população busca contato com os 
responsáveis por determinadas secretarias, especialmente a Secretaria de 
Obras, e não consegue resposta imediata porque os gestores e encarregados 
estão em campo, seja na área rural ou em atendimentos externos; 
 
CONSIDERANDO que a disponibilização de telefones celulares institucionais 
para as principais secretarias municipais criará um canal direto de comunicação 
entre a população e o poder público, permitindo que dúvidas, solicitações e 
emergências sejam atendidas com mais rapidez e eficiência; 
 
CONSIDERANDO que essa medida moderniza a gestão pública, garantindo 
mais transparência e acessibilidade aos serviços prestados pela Prefeitura; 
 
INDICO À MESA que seja enviado ofício Chefe do Executivo Municipal para 
que sejam disponibilizados telefones celulares institucionais para as principais 
secretarias municipais, em especial à Secretaria de Obras, viabilizando um 
canal de comunicação eficiente entre a população e os gestores municipais, 
permitindo que os cidadãos possam relatar problemas, solicitar serviços e obter 
informações de forma mais ágil e acessível. 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

-CÍCERO APARECIDO GUIMARÃES- 
Vereador 


